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A remessa de medicamentos para comparticipação pelo Seguro de Saúde obrigava ao envio, para além 

de faturas, faturas-recibo ou faturas simplificadas da farmácia (original), era necessário juntar também 

fotocópia da receita do médico, autenticada pela farmácia. 

 

Com as alterações introduzidas no sistema de prescrição com vista á desmaterialização da receita, 

torna-se impossível enviar a fotocópia da receita médica, assim este documento é substituído pelo 

GUIA DE TRATAMENTO DO UTENTE. 

 

O guia de tratamento destinado ao utente, disponibilizado no momento da prescrição, constituiu um 
importante elemento informativo, que para além de incluir a denominação comum internacional (DCI) 
da substância ativa do medicamento, a forma farmacêutica, a dosagem, a apresentação, a quantidade 
e a posologia, contém também informação sobre os preços dos medicamentos comercializados que 
cumpram os critérios da prescrição, contendo especificamente no caso da receita desmaterializada o 
número da prescrição, o código matriz, o código de acesso e dispensa e o código do direito de opção. 
 
Com a Receita sem Papel, o utente poderá indicar ao seu médico um email e número de telemóvel 

para receber informações sobre a prescrição. No ato da consulta terá a possibilidade de receber o 

guia de tratamento em suporte papel, ou optar por recebê-lo através de email, e ainda aceder e 

consultá-lo na Área do Cidadão (https://servicos.min-saude.pt/utente/), desde que esteja registado. 

Por SMS, o utente receberá os códigos de acesso, dispensa e de direito de opção, assim como o número 

da prescrição 
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(Modelo do GUIA DE TRATAMENTO) 

 

 


